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Circular SECEX n° 13, de 22 de março de 2011 – D.O.U. de 23/03/2011 
 
Torna pública a redistribuição de quotas de exportação de veículos automotores para o Uruguai, 
conforme o Acordo de Complementação Econômica (ACE) n° 02. 
 
Circular SECEX n° 12, de 10 de março de 2011 – D.O.U. de 11/03/2011 
 
Prorroga o prazo para apresentação de sugestões para a minuta de Portaria SECEX que objetiva 
consolidar as normas e procedimentos aplicáveis às operações de comércio exterior.  
 
Circular SECEX n° 11, de 10 de março de 2011 – D.O.U. de 11/03/2011 
 
Torna público a revisão do limite trimestral de exportações para o Brasil de cartões semi-rígidos 
para embalagens (NCM 4810.92.90), originárias da empresa chilena Cartulinas CMPC S.A. 
 
Circular SECEX n° 10, de 03 de março de 2011 – D.O.U. de 04/03/2011 
 
Torna pública a atualização dos preços de referência, para fins de cálculo de direito antidumping, 
aplicado nas importações brasileiras PVC-S (NCM 3904.10.10), originárias dos Estados Unidos 
da América e do México.  
 
Circular SECEX n° 09, de 03 de março de 2011 – D.O.U. de 04/03/2011 
 
Torna público os preços de referência, para o semestre julho-dezembro de 2011, nas importações 
brasileiras de resinas de policarbonato (NCM 3907.40.90), originárias dos Estados Unidos da 
América e da União Européia. 
______________________________________________________________________________ 

Portaria SECEX n° 12, de 29 de março de 2011 – D.O.U. de 30/03/2011 
 
Estabelece os critérios para alocação da cota para importação estabelecida pelo art. 3º da 
Resolução CAMEX nº 18, de 21 de março de 2011. 
 
Portaria SECEX n° 11, de 18 de março de 2011 – D.O.U. de 21/03/2011 
 
Altera os critérios para alocação da cota para importação estabelecida pelo art. 1º da Resolução 
CAMEX nº 70, de 14 de setembro de 2010. 
 
Portaria SECEX n° 10, de 11 de março de 2011 – D.O.U. de 14/03/2011 
 
Estabelece critérios para distribuição de cotas de importação referentes à medida de salvaguarda 
imposta para o produto “cocos secos, sem casca, mesmo ralados”. 
______________________________________________________________________________ 
 
Resolução nº 18, de 21/03/2011, publicada no D.O.U. de 22/03/2011 
 
Exclui o código NCM 4810.13.90, referente a papel cuchê, da Lista de Exceção à TEC e reduz a 
alíquota do imposto de importação a 2% para o Ex 001 do mesmo código, ao amparo da 
Resolução GMC nº 08/08, conforme especificado nesta resolução. 
 

NEGÓCIOS INTERNACIONAIS 



Resolução nº 17, de 17/03/2011, publicada no D.O.U. de 18/03/2011 
Nega provimento ao Recurso Administrativo interposto pela Associação Brasileira da Indústria de 
Laminados Plásticos e Espuma Flexíveis – ABRAPLA contra a Resolução CAMEX nº 85, de 8 de 
dezembro de 2010. 
 
Resolução nº 16, de 17/03/2011, publicada no D.O.U. de 18/03/2011 
 
Conhece e da provimento aos Recursos Administrativos interpostos pelas empresas Braskem S. 
A. e Companhia Providência Indústria e Comércio contra a Resolução CAMEX n° 86, de 8 de 
dezembro de 2010.  
 
Resolução nº 15, de 17/03/2011, publicada no D.O.U. de 18/03/2011 
 
Dispõe sobre o apoio oficial brasileiro à exportação de aeronaves civis, que deverá observar os 
termos, condições e procedimentos estipulados no novo Entendimento Setorial sobre Créditos à 
Exportação para Aeronaves Civis ("Entendimento Setorial Aeronáutico") da OCDE.  
 
Resolução nº 14, de 14/03/2011, publicada no D.O.U. de 16/03/2011 
 
Altera, temporariamente, a TEC dos pêssegos para 35%, conforme disposto na Decisão nº 61/10 
do CMC do MERCOSUL.  
 
Resolução nº 13, de 14/03/2011, publicada no D.O.U. de 16/03/2011 
 
Altera a descrição do Ex-tarifário da NCM 8716.40.00, referente a reboques e semi-reboques. 
Esta Resolução também modifica a Resolução CAMEX nº 70, de 14 de setembro de 2010, 
referente ao algodão.   
 
Resolução nº 12, de 14/03/2011, publicada no D.O.U de 16/03/2011 
 
Altera para 2% (dois por cento), até 30 de junho de 2012, as alíquotas ad valorem do Imposto de 
Importação incidentes sobre Bens de Capital, na condição de Ex-tarifários:  
 
Resolução nº 11, de 14/03/2011, publicada no D.O.U. de 16/03/2011 
 
Altera para 2% (dois por cento), até 30 de junho de 2012, as alíquotas ad valorem do Imposto de 
Importação incidentes sobre Bens de Informática e Telecomunicação, na condição de Ex-
tarifários.  
 
Resolução nº 10, de 14/03/2011, publicada no D.O.U. de 16/03/2011 
 
Institui, no âmbito do Comitê Executivo de Gestão da CAMEX - GECEX, o Grupo Técnico de 
Acompanhamento da Resolução GMC nº 08/08 – GTAR-08.  
 
Resolução nº 09, de 14/03/2011, publicada no D.O.U. de 16/03/2011 
 
Altera a TEC das NCM 2915.32.00, NCM 8545.90.10 e "desdobra" a NCM 3525.90.00 nas NCM 
3925.90.10 e 3925.90.90, conforme disposto na Resolução nº 58/10 do GMC.  
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Ano/Mês  2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 
Janeiro 110,66 90,2 74,95 57,34 43,56 32,46 20,52 11,41 1,84 

Fevereiro 108,83 89,12 73,73 56,19 42,69 31,66 19,66 10,82 1 
Março 107,05 87,74 72,2 54,77 41,64 30,82 18,69 10,06 ---- 
Abril 105,18 86,56 70,79 53,69 40,7 29,92 17,85 9,39   
Maio 103,21 85,33 69,29 52,41 39,67 29,04 17,08 8,64   
Junho 101,35 84,1 67,7 51,23 38,76 28,08 16,32 7,85   
Julho 99,27 82,81 66,19 50,06 37,79 27,01 15,53 6,99   
Agosto 97,5 81,52 64,53 48,8 36,8 25,99 14,84 6,1   
Setembro 95,82 80,27 63,03 47,74 36 24,89 14,15 5,25   
Outubro 94,18 79,06 61,62 46,65 35,07 23,71 13,46 4,44   
Novembro 92,84 77,81 60,24 45,63 34,23 22,69 12,8 3,63   
Dezembro 91,47 76,33 58,77 44,64 33,39 21,57 12,07 2,7   

Ano/ Mês  1995 1996 1997 1998 1999 2000 2001 2002 
janeiro 296,69 255,4 231,78 208,49 183,4 161,1 145,1 128,76 
fevereiro 293,06 253,05 230,11 206,36 181,02 159,65 144,08 127,51 
março 290,46 250,83 228,47 204,16 177,69 158,2 142,82 126,14 
abril 286,2 248,76 226,81 202,45 175,34 156,9 141,63 124,66 
maio 281,95 246,75 225,23 200,82 173,32 155,41 140,29 123,25 
junho 277,91 244,77 223,62 199,22 171,65 154,02 139,02 121,92 
julho 273,89 242,84 222,02 197,52 169,99 152,71 137,52 120,38 
agosto 270,05 240,87 220,43 196,04 168,42 151,3 135,92 118,94 
setembro 266,73 238,97 218,84 193,55 166,93 150,08 134,6 117,56 
outubro 263,64 237,11 217,17 190,61 165,55 148,79 133,07 115,91 
novembro 260,76 235,31 214,13 187,98 164,16 147,57 131,68 114,37 
dezembro 257,98 233,51 211,16 185,58 162,56 146,37 130,29 112,63 
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Data 
DÓLAR 

COMERCIAL 
DOLAR 

PARALELO EURO - R$ TR OURO POUPANÇA 

COMPRA VENDA COMPRA VENDA COMPRA VENDA % R$/Gr. VAR % 
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TR/MÊS: �*�;5��  POUPANÇA MÊS: �*..�;� Salário Mínimo: �-�./.*���

TBF MÊS: �*;/5;�  DÓLAR MÉDIO: �-��*;.��� VRM (Cxs do Sul): �-���*;��
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